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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

OF. 1, 	"RPrto Gon-a3ves, 04 de janeiro de 1972. 

Senhor Presidente: 

Em anexo, estamos passando às mãos de -

Vossa Senhoria, cópia de Leis recentemente sancionadas pelo Execu 

tino;  do seguinte teor: 

1 Lei Municipal ns? 438 de 30 de dezem - 

bro de 1971, que abre uri crédito suplementar de CR$.34.000,00 - 

(trinta e quatro mil cruzeiros) e reduz dotações orramertárias do 

Departamento Municipal de nestectmento TISblico; 

2 - Lei Múriaipal ng 439 de 30 de dezem 

bro de 1971, que suplementa e reduz dota3es oramentárias da Cã-7  

mara de Vereadores. 

Sem mais, reiteramos a Vossa Senhoria os-

nossos protestos de elevada estima e distinguida consideração. 

D iub ns a de - Presi 

te da Câmara de Vereado- 

res no Exercício do Cargo -

de Prefeito. 

Ao Ilmo. Sr. 

PRESIDENTE Tl CitnR TE 	EADORES 

NESTA 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

CAMARA DE VEREADORES 

Ibimos Sr, Presidente: 

A Comissão de Finanças e Orçamento, encarregada de elaborar 
parecer relativo ao presente projeto de lei, tendo presonte os motive 
vos 	deternztnktran a elaboração do mesmo, qual seja o acerto no 
encerramento financeiro de 1971, com a suplementação e redução de 
dotações orçamentârlas, de parecer que o mesmo seja aprovado. 

Sala Fernando For rani, 29 de dezembro de 1971 

a_Tt, 	ten 

1 
Nkm3à 11-WA s 

• 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

CAMARA DE VEREADORES 

Projete de lei nct 6 
de 23 de dezeulbro de 1971. 

MIME= E REDUZ DorageEs ceÇA 
EENTÉRIP-G DA CIWARA DE VERWORES, 

Dr. Rubens Lahude, Pres1(3.onfGe da Camara de Vereadores no exercício 
do cargo do Prefoito ”anicipal de 1-anto Gonçaves. 
FAÇO SABER que a Cara Múnicipal aprovou e ou sanciono a seguinte 
lei: 
Art. 112 	aborto Wia cr6dite suplementar de Cr$1.950,00 ( UM mil, 

novecentos e cinquenta. cruzeiros) destinado as seguintes 
dotcOes erçamonttrics: 
361414.01 Nssoal civil - vencimentos e vantagens* Cr$ 800,00 
3.1.1.2.02 RepresontaçU no presidente ....~4~~ Cr$ 500900 
3.1.34 	- Desposas eventuais •••••........".••••• 2r4L223.22 

TOTAL~.41~~~~~~.4 Cr $1.950,00 

Art. 2Q . Sigo reduzidas as seguintes dotag5os orçonwzt'ériast 
3.1.1.1,02-;‘,1Pjuda de c:-acto aos vereadores ******44,4ke Cr$ 900,00  

	

4e§1.21,2 	ag. Material do limpeza e higiene ...mi,. Cr$ 300,00 

	

3.1&44 	RecepOas e homenagens 	Cr$ 350,00 

	

4.14.0 	material penam:mente?  móveis e utensilloRCr8  40900  
TOTAL 	. . ..... .~44141. Cr$1.250100 

Art. 30 - Servir È do recurso para a cobertura do crédito suplemen-
tar aberto na forma do art. 10 desta lei a redu0e das 

verbas constantes do art. 20. 
Art. 4Q•• Revogadas as disposições em contrario, esta lei entmr['.. 

em viger na data de sua publicagEo. 
Gbinote do Prefeito, 



Projeto de lei nº 4/73. 
de 28 de dezembro de 1971. 

SUPLEMENTA E REDUZ DOTAÇtES ORÇA,. 
MENTIRIAS DA CÂMARA DE VEREADORES. 

Dr. Rubens Lahude, Presidente da amara de Vereadores no exercício 
do cargo de Prefeito Múnicipal de Bento Gonçrlves. 
FAÇO SADER que a Cinera Municipal aprovou e ou sanciono n seguinte 

lei: 
Art. lO  - É aberto um credito suplementar de Cr$1.950,00 ( UM mil, 

novecentos e cinquenta cruzeiros) destinado 'às seguintes 

dotações orçamenterirs: 
3.1.1.1.01 - Pessoal civil, Vencimentos e vantagens= Cr$ 300,00 
3.1.1.2.02 Representaçgo ao presidente w........... Cr$ 500,00 

Despesas eventuais 	 gi 41{ let e ia 

TOTAL 	******** **** Cr$1.950,00  

Art. 2R 49 São reduzidas as seguintes dotações orçamenterias: 
3.1.1.1.02-Q1Ajuda de custo aos vereadores 	Cr$ 900,00 

3.1.2.2 	4. Material de nnpoza e higiene 	Cr$ 300,00 

m.RecepOes e homenagens 40,41.** ******* **Ws* Cr$ 350,00 

. material permaneento, móveis e utensliiU212242 
TOTAL11,1WO~albieso,OpM*Ivirwirivaliii~ir Cr$1.950,00 ========== 

Art. 3g . servira de recurso para a cobertura do crédito suplemen-
tar aberto na forue do ort. 1f2 deste lei a reduggo das 

verbas constantes do art. 21t. 
Art. 4Q - Revogadas as disposições em contrgrio, esta lei entrare 

em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito, 
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